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LEE MUNICIPAL Nº. 1291/2012, DE 16/01/2012. 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

" Autoriza o Poder Executivo Municipal a arcar com 

= p— WW ÔÊBesesas de êxecução do PROJETO BENEFÍCIO 
'ALIMENTAR, 

A - PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Are º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com as despesas de 
| execução e manutenção do “PROJETO BENEFICIO ALIMENTAR”, 

que será desenvolvido de acordo com a minuta anexa, para o exercício de 

2012. 

V ArEZOO T AÁS despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal, correrão 

NA — por conta de dotação própria do Orçamento vigente. : 

| Art 3 : Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua jâúblicação, retroagindo 

.5 seus efeitos à 01/01/2012, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2012. 

PAS BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFFITA MUNICIPAL 

APARECIDA 

Q;jlbhcad ” -eglstrada nesta----Secretarl m data supra: 

UEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 
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— “PROJETO BENEFÍCIO ALIMENTAR 

"Destina-se à famílias em situação de pobreza e exclusão social, com renda per capita 

de-até-R$-120;00- (cento e vmte reals) que já estao cadastradas na Divisão Municipal de 

'_"f"uebt:nvolwmemu DOLldl 

" .Ob]etlvo Geral 

Garantlr O acesso à ahmentaçao a fam1has que se encontra em situação de vulnerabilidade 
: ,..socml 1nsegurança allmentar e nutrlclonal e que não dispõe de renda suficiente para prover 

Objetivo Espeeífieos |NNN 

-. Combater à fome e suas causas estruturais que geram exclusão social; 

- Combater a deshutrição e outras doenças provementes da falta de alimentação adequada; 

.-  Garantir o acesso a alimentação básica; 

= . Estimular novos padrões de conduta e valores; 
.- Fortalecimento das relações famíliares; 

- Melhoriána qualidade de vida; 

-. Promover uma educação alimentar e nutricional; 

- * Contribuir para a reduçao do número de pessoas em situação de 1 insegurança alimentar e 

nutricional. . ' 

Meta: 

Atender até 1.500 famílias cadastradas na Divisão Municipal de Desenvolvimento Social, 
com uma Cesta Básica mensal em grupos trimestrais. 

Critérios: 

- Terrenda per capita de até R$ 120,00; 

- Residirno Município há mais de 01 ano; ' 
- Família chefiada preferencialmente por mulheres; 

- Maior número de filhos ou tutelados com idade inferior a 16 anos que estejam 
frequentando a rede de ensino; 

- Famílias integradas por pessoas portadora de deficiências e/ou incapacitada para o 

. trabalho ou 1doso com mais de 60 anos de acordo com renda per capita. 

' 'Contra Partida: 

Part1c1pa.r de: palestras sócio- educatlvas | 

- Apresentar comprovante de escolaridade dos flIhos 
- Apresentar carteira de vacinação atualizada dos filhos (mensal). ª 

— 
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: Desligamentoz- 

Será interrompida a concessão do benefício caso: 

— = O beneficiário que não participar das reuniões sócio-educativas; 
- — O beneficiário não apresentar documentação exigida; 
.-. O: beneficiário ultrapassar a renda per capita de R$ 120;00; 

mi= O:beneficiário: não participar-das convocações feitas pela Assistente Social; 

- O beneficiário será desligado do Projeto caso não cumpra os critérios determinados pelo 

—“mesmoe-quando-houver-promoção social. 

“ Composição da Cesta: 

— Cesta básica a ser distribuída, deverá constar os seguintes itens: 

| | PRODUTOS QUANTIDADE 

Arroz tipo 1. 10 kg 
Feijão carioca o 02 kg 

. Óleo de soja 900ml — . 03 Its 

Macarrão 500g. 02 pets 

Café 500g o 01 pet 
Sal refinado 01 ke 

Açúcçar Skg 0l pet 

| Biscoito : 01 pet 

Farinha de mandioca 01 pet 

Tempero 01 un 

EFubá 500g : O1 pet 

Achocolatado 400g 01 un 
Extrato de tomate 140g 02 un 

Recursos Humanos Existentes: 

- 04 Assistentes Sociais; 

- 02 Estagiárias; 

"= 02 Auxiliares Administrativ 

- 0l Estagiária. < YP 


